
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE iv11NAS GER."-IS 

LEI N2 579 

Dispõe sôbre ins~alação de Postos de 
Saúde e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

1972. 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a insta
lar Posto de Saúde no povoado de "Pinhões" e 
"Barreiro do Amaral", nêste ll'JunicÍpio, podendo, 
para isto, despender até a importância de Cr$ ••• 
12.000,00 (Doze mil cruzeiros). 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei correrão à 
conta de dotações especificas consignadas no or
çamento do corrente exercício. 

Artigo 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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